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PORTARIA Nº 08 DE 29 de maio de 2024

EMENTA:  Institui  a comissão organizadora do 
processo seletivo para contratação temporária por 
excepcional interesse público, visando atender as 
necessidades  da  Seccional  do  CRESS/PB  e 
nomeia seus respectivos membros.

A  PRESIDENTA  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  SERVIÇO  SOCIAL  13ª 
REGIÃO/PARAÍBA, no uso de suas prerrogativas legais,

CONSIDERANDO:  a  necessidade  de  contratação  de  pessoal  para  atender  às  necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, nos termos do que dispõe o inciso IX, do artigo 37 
da Constituição Federal da República;

CONSIDERANDO: a necessidade de promover a contratação necessária à regular prestação dos 
serviços públicos para atender às demandas da Seccional do CRESS/PB;

CONSIDERANDO a redução do quadro de funcionários do setor administrativo.

RESOLVE:

Art.1º. Fica Instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº. 01/2024, do Conselho 

Regional  de  Serviço  Social  da  13ª  Região  –  Paraíba,  para  organizar,  coordenar,  executar  e 

concluir os trabalhos necessários a realização do processo seletivo simplificado, com o objetivo 

de seleção de candidatos/as aos cargos em Designação Temporária (DT), nos termos do Edital.

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim composta:

Presidente: Glaucineth Cavalcante de Albuquerque Lima

Secretária: Tâmara de Oliveira Silva 

Membros: Reginaldo Pereira França Júnior

Thaisa Vanessa Costa Oliveira
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 Jéssica Maria de Souza Mélo 

Art.  3º. À  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  nº.  01/2024,  compete  promover  a 

realização de análise de currículo dos candidatos em conformidade com os critérios estabelecidos 

em Edital, bem como realizar ou selecionar equipe ou profissional apto a realização de entrevista 

técnica.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em 

contrário.

João Pessoa, 29 de maio de 2024.

THAISA VANESSA COSTA OLIVEIRA
Conselheira Presidente do CRESS 13ª Região/PB

Assistente Social CRESS Nº 5912
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